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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º. Os artigos 5º e 29 da Lei n.º 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o 
regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 5o O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados 
pelo Presidente da República. (NR) 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria 
dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 
alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 
........................................................................................ 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, o Diretor-Geral e dois 
Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores 
nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5o.”(NR) 

 
 
              Art. 2º. O artigo 8º da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n.º 8, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, 
entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, 
submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério 
das Comunicações, com a função de órgão regulador das 
telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo 
estabelecer unidades regionais. 

 
§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é 

caracterizada por independência administrativa e autonomia 
financeira. (NR)” 

 
Art. 3º. Ficam revogados os artigos 24 e 25 da Lei n.º 9.427, de 16 

de julho de 1997, e o § 3º do art. 11 da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do 
petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências. 
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Art. 4º. Ficam mantidos até o seu término os mandatos dos atuais 

diretores da Agência Nacional de Energia Elétrica, da Agência Nacional de 
Telecomunicações e da Agência Nacional do Petróleo. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
                        As Agências Reguladoras surgiram no ordenamento jurídico brasileiro 
em 1995, após a Promulgação das Emendas Constitucionais n.º 08, de 1995, e n.º 
09, de 1995, marcos da reforma administrativa intentada com o objetivo de implantar 
o Estado Gerencial. 
 
                       As referidas Emendas alteraram, respectivamente, o art. 21, incs. XI e 
XII, e o art. 177, § 1º, inc. III, da Constituição Federal, instituindo modificações no 
regime dos serviços públicos de telecomunicações, energia elétrica, transportes, a 
quebra do monopólio estatal do petróleo, prevendo a criação de órgãos reguladores. 
Essas alterações representaram os primeiros passos em direção à privatização, 
desestatização e deslegalização. 
 

Em razão desse novo arcabouço legal foram criadas as Agências 
Reguladoras, concebidas como Autarquias Especiais, integrantes da Administração 
Pública Indireta. Seguiu-se, então, a Lei n.º 9.427, de 1996, que instituiu a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. Depois veio a Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, Lei n.º 9.472, de 1997, e a Agência Nacional do 
Petróleo - ANP, Lei n.º 9.478, de 1997. 

 
A eficiência das Agências Reguladoras, como órgãos fiscalizadores 

e reguladores, vem sendo questionada. Percebe-se que até agora não estão 
atuando de forma efetiva, deixando muito a desejar quanto ao desenvolvimento das 
suas funções. Em pesquisa realizada pela Datafolha entre os dias 10 e 11 de 
agosto/2002, nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Paraná, Minas Gerais e 
Recife, sobre as privatizações, foi constatada a insatisfação dos consumidores e a 
incapacidade das Agências Reguladoras de fiscalizar e controlar os serviços 
privatizados. O plano de racionamento de energia, engendrado pela Câmara de 
Gestão da Crise de Energia elétrica, a GCE, é o melhor exemplo dessa insatisfação. 

 
 
Em razão disso e tendo em vista a necessidade de engajar as 

Agências Reguladoras, como órgãos da Administração Pública, nas políticas 
públicas do Governo Federal, o presente Projeto acaba com o regime de mandato 
na ANATEL, ANEEL e ANP. Assim, os diretores destas autarquias poderão ser 
exonerados pelo Presidente da República, sempre que se mostrarem ineficientes. 
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As leis de criação dessas Agências precisam ser corrigidas. É um 
contra-senso o Chefe do Poder Executivo poder exonerar o Ministro da Fazenda e o 
Presidente do Banco Central, com todas as implicações de ordem econômica, 
interna e externa, que o ato possa trazer, e não poder exonerar um diretor da 
ANATEL, ANEEL e ANP.  

 
Sala das Sessões, em 09 de julho de 2003. 
 
 
 

SEVERINO CAVALCANTI 
DEPUTADO FEDERAL 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

 
......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
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* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios 

de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização 
e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 
condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos 
e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos 
para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 
  
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
......................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
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Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 
c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do banco central; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha 

dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da 

dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

  
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de 
suas opiniões, palavras e votos.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 
......................................................................................................................................................... 
 
 

TÍTULO VII 
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DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

......................................................................................................................................................... 
 
Art. 177. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos 

de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados. 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em lei. 

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; 
II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território 

nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto 

no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural 

e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e 

do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
  
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, 
atendido o princípio da reciprocidade. 

* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 
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Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições 
em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por 
embarcações estrangeiras. 

* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 
........................................................................................................................................................ 
......................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
Disciplina o Regime das Concessões de Serviços Públicos de 
Energia Elétrica e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 
29. 

 Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal. 

  
Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver os 

seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, produtor 
independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob 
regulamentação ou fiscalização da autarquia:  
......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas nas 
modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os interessados 
pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

  
Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de energia 

elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor independente poderá 
realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite 
de potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção 
da geração de sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação 
otimizada do sistema elétrico. 
  

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
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......................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores 
nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5º. 

§ 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e Energia 
serão nomeados pelo período de três anos. 

§ 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o disposto 
nos artigos 6º e 8º desta Lei. 
  

Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação desta 
Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão efetuados 
segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados os parâmetros 
e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da 
Fazenda.  
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 
 
......................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

 
TÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 
 

Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao 
Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede 
no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, também, 
com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e uma 
Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e estabilidade de 
seus dirigentes e autonomia financeira. 

  
Art. 9º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, assegurando-se-

lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997  
 
 
Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades 
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional 
de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 
outras providências. 
 
 

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

......................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

 
Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de um 

Diretor-Geral e quatro Diretores. 
§ 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral. 
§ 2º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 
52 da Constituição Federal. 

§ 3º Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, 
permitida a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei. 

  
Art. 12. (VETADO) 

......................................................................................................................................................... 
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